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RESUMO 
 
A Pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2 tem afetado sociedades de todo o mundo nas dimensões econômica, social, ambiental e política. O contágio pela doença se constituiu na principal causa de afastamento do trabalho nos últimos anos. O presente trabalho possui como escopo analisar os aspectos legais que envolvem a possibilidade de caracterização da COVID-19 como doença de cunho ocupacional. O percurso metodológico empregado está consubstanciado na visitação das diversas normas sobre o tema, bem como na verificação da sistemática interpretativa adotada pelos tribunais na apreciação da matéria. A definição legal do enquadramento legal desta patologia, bem como a sua posição no ordenamento brasileiro, contribui para a elucidação de questões atuais quanto à proteção da saúde do trabalhador, além da cobertura securitária em caso de incapacidade temporária para o trabalho ou mesmo no campo da responsabilidade do empregador.    

Palavras-chave: Covid-19. Doença Ocupacional. Saúde do Trabalhador

ABSTRACT 
 


The SARS-CoV-2 coronavirus pandemic has affected societies around the world in economic, social, environmental and political dimensions. Contagion by the disease was the main cause of absence from work in recent years. The scope of this work is to analyze the legal aspects that involve the possibility of characterizing COVID-19 as an occupational disease. The methodological route used is embodied in the visitation of the various norms on the subject, as well as in the verification of the interpretative
[bookmark: _GoBack] systematic adopted by the courts in the appreciation of the matter. The legal definition of the legal framework of this pathology, as well as its position in the Brazilian system, contributes to the elucidation of current issues regarding the protection of workers' health, in addition to insurance coverage in case of temporary incapacity for work or even, in the field of liability by the employer.
 
Keywords: Covid-19. Occupational disease. Worker's health. 
 
INTRODUÇÃO 

As relações sociais modernas são fruto de um meio ambiente globalizado e tem demandado reflexões sobre como se dá o funcionamento do ordenamento jurídico vigente no que concerne às questões postas em função dessa modernidade. Não poderá se descuidar, o direito, de interpretar as dinâmicas dessas sociedades, ainda que sejam aquelas, dotadas de certo ineditismo. O direito, para NADER (2022, p.61) “se apresenta na sociedade como um processo de adaptação social, isto porque é criado como a fórmula da segurança e da justiça. Como todo processo de adaptação, o Direito é elaborado em função de uma necessidade.”
O mundo assistiu com grande perplexidade a de emergência sanitária internacional, feita pela Organização Mundial de Saúde, em virtude da disseminação do Coronavírus SARS-CoV-2. O anúncio se deu em janeiro de 2020 e até os dias de hoje representam uma preocupação para os mais variados entes estatais e/ou privados, além de recorrente temor também para o cidadão comum. 
O presente trabalho traz algumas considerações sobre as consequências jurídicas da chamada Pandemia sobre as relações de trabalho, especialmente no que concerne a elucidar a seguinte questão: A partir do sistema normativo vigente e à luz a da jurisprudência dominante é juridicamente possível caracterização da COVID-19 como doença de cunho ocupacional?
A visitação desse tema se justifica se tomarmos por parâmetro o fato de que a disseminação em massa dessa doença impactou todos os setores econômicos do Brasil e do mundo. Se por um lado houve a necessidade de adoção de medidas de distanciamento social, reorganização da força de trabalho ou até mesmo a paralisação de alguns serviços, por outro lado o que se verificou foi que a COVID-19 se transformou na principal causa de absenteísmo laboral.
O grande número de trabalhadores infectados dentro de seu ambiente de trabalho demandou, dos poderes constituídos, uma resposta rápida e assertiva sobre a possível natureza ocupacional dessa patologia. Esse cenário fez com se instalasse em nosso país o que Leite (2022, p.45) definiu como sendo um “Microssistema Normativo Trabalhista Provisório para Enfrentamento da Pandemia do Coronavírus (COVID-19)”. Destaque para o Decreto Legislativo 6, de 20 de março de 2020 e as Mediadas Provisórias 927, 936, 944, 945 e 946, todas de 2020 e com afetação direta ao Direito do Trabalho.
Os tribunais brasileiros também se debruçaram sobre a repercussão desse tema afeto à saúde do trabalhador. A Justiça do Trabalho de forma profusa analisou repetidas Reclamações de Trabalhadores, cujas interpretações variadas fizeram com que chegasse ao Supremo Tribunal Federal, a apreciação de alguns aspectos constitucionais sobre a natureza ocupacional da COVID-19.
Foi a partir das premissas já levantadas, que adotou-se aqui, um percurso metodológico calcado na análise dos principais aspectos legais que envolvem as discussões de como a infecção pelo vírus transmissor SARS-CoV-2 em ambiente de vem sendo tratada legalmente e qual tem sido o posicionamento jurisprudencial a esse respeito. 
 
I. COVID-19: Aspectos importantes

A história da humanidade está marcada por grandes crises sanitárias de repercussão em massa. Em grande medida, doenças infectocontagiosas responderam pela dizimação de incontáveis vidas, seja nas epidemias de peste negra dos tempos medievais, da gripe espanhola que alastrou-se rapidamente pelo mundo, de Ebola no continente africano ou das Síndromes Agudas Respiratórias do continente asiático. Longe de ser a maior emergência da história, fato é que recentemente a pandemia causada pelo Coronavírus SARS-CoV-2, descoberto em dezembro de 2019 na cidade de Wuhan, na China tem afetado nosso planeta e, em especial, o Brasil.
O caráter pandêmico da COVID-19 foi reconhecido pela Organização Mundial de Saúde (OMS) em 30 de janeiro de 2020, quando foi declarada Emergência de Saúde Pública de Importância Internacional, sendo este o nível de alerta mais elevado pelos regulamentos da OMS.
A COVID-19 é uma doença infecciosa causada pelo Coronavírus SARS-CoV-2 e tem como principais sintomas febre, cansaço e tosse seca. Outros sintomas como perda de paladar ou olfato, congestão nasal, conjuntivite, inflamações e dor na garganta, cefaleias, dores musculares ou articulares podem acometer alguns pacientes. Outrossim, dada a sua transmissibilidade em elevada taxa associada à sua ocorrência globalizada, essa doença revelou um potencial devastador para a humanidade. 
Os pacientes acometidos por essa enfermidade em geral apresentam recuperação satisfatória e em alguns casos, seus sintomas sequer são percebidos. Todavia, o comportamento instável desse vírus quando em atividade parasitária no organismo humano pode desencadear sérios transtornos à saúde, comprometimento de funções orgânicas, sequelas pós infecção e em alguns casos, resultando até mesmo na morte do paciente.  
Ainda não há fármacos de eficácia comprovada para o seu tratamento, sendo assim, os serviços de saúde atuam no controle da sintomatologia apresentada com adoção de paliativos, isolamento de pessoas infectadas e terapia intensiva nos casos mais severos. A prevenção se dá pela adoção de medidas de distanciamento social, hábitos de higiene e cobertura vacinal da população.  
Embora seja verificável um arrefecimento no número de mortes em decorrência da COVID-19, não é possível afirmar que a doença está sob controle devido à alta capacidade de mutação gênica, fazendo com que o vírus infectante assuma novas formas na sua composição, com alta probabilidade de resistência a agentes imunizantes como as vacinas. 
A pandemia causada pela COVID-19 afetou de maneira significativa a vida das pessoas em todo o mundo. O distanciamento social, a quarentena e a suspensão de atividades econômicas e escolares são algumas das medidas tomadas para evitar a disseminação do vírus. Além disso, a pandemia afetou negativamente a economia global, gerando desemprego e perda de renda para muitas famílias.
Na esfera normativa trabalhista brasileira a COVID-19 trouxe inúmeras repercussões atreladas a mutações no âmbito jurídico, com a finalidade de acompanhar as necessidades da sociedade, que está em constante evolução. 
O governo brasileiro, em consonância com os ditames preconizados pela Organização Mundial de Saúde (OMS), reconheceu como a pandemia afetou gravemente à nação brasileira, o que culminou com a edição, pelo Congresso Nacional, do Decreto Legislativo n. 6, de 20 de março de 2020, cujo teor visou declarar estado de calamidade pública em função da transmissão comunitária do Coronavírus (COVID-19).
Nesta senda, inaugurou-se no país, um microssistema normativo de emergência que passou a regular matérias de interesse em diferentes áreas, notadamente na economia, organização dos serviços públicos, medidas de controle sanitário e em especial na organização das relações de trabalho.
Na seara trabalhista merece especial atenção a edição da Medida Provisória 927/2020. Em que pese o fato de o referido normativo não ter sido convertido em lei é inegável, à luz de nosso ordenamento jurídico, sua aplicabilidade e eficácia às situações produzidas durante sua vigência. 
Importantes temas foram abrangidos por aquela norma, com destaque para o teletrabalho, antecipação de férias e/ou feriados, suspensão de recolhimentos fundiários, entre outras.  
Seguiram-se as Medidas provisórias 936/2020 e 944/2020, convertidas nas Leis ns. 14.020/2020 e 14.043/2020, respectivamente. Os diplomas elencados, sob a justificativa de estimularem a manutenção dos empregos durante a emergência sanitária regulamentaram pontos como suspensões contratuais de trabalho, redução de jornada, complementação de salários com recursos de programas oficiais, incentivos financeiros ao empregador, etc.
Algumas consequências dessa verdadeira desnaturação das normas trabalhistas tem sido objeto recorrente de apreciação nos tribunais, cujos efeitos serão melhores analisados em breve. 
Dessa forma, a COVID-19 é uma doença que representa um grande desafio para a saúde pública, sistema judiciário e para a sociedade em geral. A prevenção e o controle da doença exigem a união de esforços de todos: governo, empresas e cidadãos.

II. Doença Ocupacional

É cediço que o trabalho como sendo fruto da ação humana se traduz em verdadeira exteriorização das habilidades, valores e potencialidades de cada indivíduo capazes tornar as relações sociais tanto quanto possíveis mais justas. Noutra frente, é o trabalho, a força motriz do desenvolvimento das nações modernas e, por conseguinte, merece especial proteção do ordenamento jurídico vigente.
Ao obreiro, enquanto sujeito de direitos valorados pelos postulados universais do direito à vida, à liberdade, à propriedade e ao bem-estar, se mostra essencial o resguardo de sua saúde no ambiente laboral. Aliás, é diante desse primado que a Organização Internacional do Trabalho (OIT) decidiu, durante a 110ª Conferência Geral, incluir a Segurança e Saúde no Ambiente de Trabalho como o quinto direito em sua carta de Princípios e Direitos Fundamentais do Trabalho. 
Os principais postulados de proteção ao trabalho ganharam status constitucional a partir de 1988. A sistemática adotada pela carta magna nos permite inferir que há uma estreita conexão entre os chamados direitos sociais e trabalhistas com a ordem social preconizada na lex maior. Assim, para BARCELLOS (2022, p.317):

Alguns direitos dos trabalhadores previstos no art. 7º são também benefícios previdenciários – direitos sociais, portanto –, como a licença maternidade e o auxílio desemprego. Mas as conexões entre direitos dos trabalhadores e a ordem social são mais amplas. O sistema previdenciário está diretamente ligado ao mundo do trabalho. Um dos objetivos da assistência social é promover a integração das pessoas ao mercado de trabalho (art. 203, III) e, no caso da educação, um de seus propósitos é garantir a qualificação dos educandos para o trabalho (art. 205). Além disso, a saúde do trabalhador é uma prioridade do SUS (art. 200, II).

É nessa ótica que a atenção primária à saúde do trabalhador assume a dimensão constitucionalmente garantida como direito de primeira grandeza e sob tal base, a eliminação ou diminuição dos riscos à saúde do empregado deve ser uma premissa a ser levada em conta pelo empregador enquanto perdurar o pacto, sem prejuízo da cobertura securitária adequada quando da necessidade de afastamento em razão de acometimento da doença ocupacional ou acidente de trabalho.
Ao tratar de doenças ocupacionais pode-se conceituar como aquelas enfermidades advindas pelo trabalho executado pelo empregado, seja ele manual ou intelectual, resultante da exposição a fatores de risco presentes no ambiente de trabalho, tais como: substâncias químicas, físicas, biológicas, posturas inadequadas, estresse, entre outros.
	No âmbito do direito do trabalho, a doença ocupacional é considerada um acidente de trabalho, e o empregador é responsável por adotar medidas para preveni-la e/ou minimizar seus efeitos sobre os trabalhadores.
A incidência dessas enfermidades faz com que seja necessário que sejam adotadas medidas de proteção aos trabalhadores. Nesse sentido, a legislação trabalhista prevê várias normas de proteção à saúde do trabalhador, como a utilização de Equipamentos de Proteção Individual (EPI), as pausas para descanso, a adaptação das jornadas de trabalho ao tipo de atividade, dentre outras.
Contudo, não é raro que as empresas não adotem tais medidas ou o façam de forma insuficiente para evitar a incidência dessas doenças. Nesses casos, é importante que sejam adotadas medidas legais para reparar os danos causados e punir as empresas que não cumprem a legislação.	
Constitui fator relevante para os fins do presente trabalho, apresentar a distinção entre a doença profissional e a doença do trabalho. A Lei 8213/92 que instituiu os Benefícios da Previdência Social teve o cuidado de no seu art. 20, assim definir: 

Consideram-se acidente do trabalho, nos termos do artigo anterior, as seguintes entidades mórbidas:
I – doença profissional, assim entendida a produzida ou desencadeada pelo exercício do trabalho peculiar à determinada atividade e constante da respectiva relação elaborada pelo Ministério do Trabalho e da Previdência Social;
II – doença do trabalho, assim entendida a adquirida ou desencadeada em função de condições especiais em que o trabalho é realizado e com ele se relacione diretamente, constante da relação mencionada no inciso I.

Ao comentar a Lei dos Benefícios da Previdência Social, Rocha (2021, p.151) explica que: 
A doença profissional, ou doença do trabalho típica, ou idiopatia, é própria de determinado tipo de atividade. A doença do trabalho – ou mesopatia – é uma moléstia comum, que pode atingir qualquer pessoa, mas é provocada por condições especiais em que o trabalho é realizado.

O Ministério da Saúde através da PORTARIA Nº 2.309, DE 28 DE AGOSTO DE 2020 atualizou a Lista de Doenças Relacionadas ao Trabalho (LDRT) e incluiu na LISTA B, o CID10 U07.1 - Doença causada pelo Coronavírus SARS-CoV-2 (COVID-19) – quando a exposição ao agente contaminante se dá em ambiente de trabalho. Ocorre, porém, que de forma estarrecedora, mencionada norma foi revogada pela PORTARIA Nº 2.345, DE 2 DE SETEMBRO DE 2020, acarretando a exclusão da COVID-19 da listagem de doenças relacionadas ao trabalho.
Instalou-se, assim, pertinente dúvida sobre a caracterização da COVID-19 de cunho ocupacional. O Ministério da Economia, através da Secretaria do Trabalho e Previdência Social, editou a Nota Técnica SEI nº 56376/2020/ME que adotou o seguinte posicionamento sobre o tema:
(...) resta evidenciado que “à luz das disposições da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991, a depender do contexto fático, a covid-19 pode ser reconhecida como doença ocupacional, aplicando-se na espécie o disposto no § 2º do mesmo artigo 20, quando a doença resultar das condições especiais em que o trabalho é executado e com ele se relacionar diretamente; podendo se constituir ainda num acidente de trabalho por doença equiparada, na hipótese em que a doença seja proveniente de contaminação acidental do empregado pelo vírus SARS-CoV-2 no exercício de sua atividade (artigo 21, inciso III, Lei nº 8.213, de 1991); em qualquer dessas hipóteses, entretanto, será a Perícia Médica Federal que deverá caracterizar tecnicamente a identificação do nexo causal entre o trabalho e o agravo, não militando em favor do empregado, a princípio, presunção legal de que a contaminação constitua-se em doença ocupacional.

Esse entendimento é corroborado por LAZZARI (2021, p.407) ao comentar a incidência do §2º do art. 20, da Lei 8123/91: 
Evidentemente, a lista de doenças com nexo epidemiológico não está atualizada a ponto de considerar a Covid-19 em frigoríficos, dado que sua última atualização se deu antes do surgimento da própria doença entre seres humanos. Cumpre analisar caso a caso, como indica a regra acima.

Devemos assentar que tal entendimento pressupõe a avaliação do nexo de causalidade entre o dano ou agravamento à sua e sua relação com as condições nas quais o trabalho é exercido. Tal constatação para fins previdenciários carece de perícia técnica realizada por perito federal, todavia no espectro direito trabalhista temos que a comprovação do nexo causal pode ser comprovado mediante as provas admitidas no direito processual trabalhista.
 
III. COVID-19 à luz da Jurisprudência
	
Ante o surgimento de diversas controvérsias decorrentes do acometimento por COVID-19 em ambiente laboral, coube à Justiça do Trabalho o importante papel de dirimir as principais questões.
Ao analisarmos a jurisprudência dominante nos Tribunais Regionais do Trabalho (TRTs), essas cortes têm se posicionado sobre a matéria e decidido favoravelmente aos trabalhadores que alegam a ocorrência de doença do trabalho. 
O entendimento corrente nos diversos tribunais parte do princípio de que a empresa é responsável por garantir um ambiente de trabalho saudável e seguro, possuindo o dever de adotar medidas preventivas e de proteção para evitar doenças ocupacionais.
Assim, quando um trabalhador comprova que desenvolveu uma doença do trabalho em decorrência de sua atividade laboral, a empresa pode ser condenada a pagar indenização por danos morais e materiais. Além disso, o trabalhador tem o direito à estabilidade no emprego pelo período de 12 meses após o retorno ao trabalho, conforme previsto na Lei nº 8.213/91.
Vale ressaltar, porém, que a comprovação da ocorrência de doença do trabalho pode ser um processo complexo e deve ser feita por meio de laudos médicos e periciais. 

COVID-19 - DOENÇA OCUPACIONAL. NEXO CAUSAL. RESPONSABILIDADE DO EMPREGADOR. DEVER DE INDENIZAR. Constatado nexo causal entre a doença decorrente de complicações atribuídas ao vírus COVID-19 - as quais levaram a empregada ao óbito - e a atividade laboral por ela exercida no reclamado, exsurge o dever de indenizar do empregador. Caso concreto em que a atividade desenvolvida pelo empregado falecido o expunha a risco acentuado, o que tipifica a responsabilidade objetiva por danos decorrentes de acidente do trabalho.

(TRT-4 - ROT: 00204373820205040030, Data de Julgamento: 11/05/2022, 5ª Turma)

Conforme decisão proferida pelo Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região, no que concerne à doença ocupacional causada pelo Coronavirus, restou evidenciado o vínculo causal entre a patologia, resultante de complicações relacionadas ao vírus desencadeador da COVID-19, e a atividade laboral exercida pela colaboradora na empresa demandada. Tais complicações culminaram no falecimento da funcionária. Destarte, emerge a responsabilidade indenizatória perante o empregador.
No presente caso, a natureza da atividade desempenhada pela funcionária falecida manifestou-se a um risco acentuado, o que, por sua vez, implica na responsabilidade objetiva do empregador pelos danos decorrentes do acidente de trabalho. Nesse sentido, o empregador é responsável pelos danos sofridos pela empregada em virtude da doença ocupacional, sem a necessidade da comprovação de culpa ou dolo.
Este entendimento fundamenta-se na legislação trabalhista em vigor no Brasil, que estabelece a responsabilidade objetiva do empregador em situações de acidente de trabalho. Dessa maneira, a empresa deve assumir as despesas indenizatórias às quais a família da funcionária falecida tem direito, tendo em vista que a doença desenvolvida teve nítida conexão com a atividade laboral exercida.
Caso emblemático da responsabilização do empregador foi o trazido pelo TRT da 15ª Região. Vejamos:

COVID-19. DOENÇA OCUPACIONAL. TÉCNICO DE ENFERMAGEM. MORTE DO EMPREGADO. RESPONSABILIDADE OBJETIVA. DANOS MORAIS E MATERIAIS DOS SUCESSORES. Contaminação no local de trabalho. Provas de exposição e presunção de risco permanente decorrente da atividade, não infirmadas por outros elementos. O contexto probatório demonstra que o de cujus foi contaminado pelo Sars-Cov-2 no ambiente de trabalho, no qual havia rodízio de trabalhadores em diferentes setores do estabelecimento destinado a cuidados da saúde humana, incluindo o revezamento daqueles que trabalhavam em ala destinada a tratamento de pacientes com Covid-19. Circulação de pessoas que eram responsáveis pelo tratamento de pessoas contaminadas, trocando de posto de trabalho periodicamente e compartilhando ambiente de vestiário. Caracterização de doença ocupacional, nos termos dos arts. 20, § 1º, d e 21, III da Lei 8.213/91, diante da exposição ou contato direto determinado pela natureza da atividade, equiparando-se ao acidente de trabalho a doença proveniente de contaminação acidental. Responsabilidade objetiva da empresa. Dever de reparação independentemente da existência de culpa, enquadramento jurídico à hipótese do art. 927, parágrafo único, do Código Civil, que consagrou a teoria do risco da atividade. PENSÃO MENSAL. VALOR ARBITRADO. PAGAMENTO EM PARCELA ÚNICA. Devida a pensão à viúva, equivalente a 2/3 do valor da remuneração percebida pelo de cujus, presumindo-se que o restante seria destinado ao próprio sustento da vítima. Exegese do art. 948, II do Código Civil. Pagamento em parcela única com redutor pela antecipação, considerando a duração provável da vida da vítima, conforme tabela de expectativa de vida do IBGE. Recurso Ordinário interposto pela reclamada conhecido e não provido.
Acordam os magistrados da 8ª Câmara - Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região em julgar o processo nos termos do voto proposto pelo Exmo. Sr. Relator. Votação unânime.

De acordo com o julgado da 8ª Câmara - Quarta Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região, o caso em apreço refere-se à COVID-19 enquanto moléstia profissional, e diz respeito ao óbito de um técnico de enfermagem como consequência. No mencionado caso, concluiu-se pela imposição da responsabilidade civil objetiva à empresa empregadora, em relação aos prejuízos morais e patrimoniais suportados pelos sucessores do empregado falecido.
Com base nas evidências apresentadas no âmbito probatório, concluiu-se que o técnico de enfermagem contraiu o vírus Sars-Cov-2 enquanto atuava em seu ambiente de trabalho. Nesse contexto, a instituição em questão empregava um sistema de rodízio de funcionários, que atuavam em diferentes setores de atendimento à saúde humana, incluindo uma ala específica para pacientes com COVID-19. Além disso, havia a circulação de profissionais entre diferentes postos de trabalho, bem como o compartilhamento de vestiários, por parte das pessoas responsáveis pelo tratamento dos pacientes infectados.
Portanto, ficou caracterizada a doença ocupacional nos termos dos artigos 20, § 1º, d, e 21, III, da Lei 8.213/91. A contaminação foi considerada uma doença proveniente de contaminação acidental, equiparando-se a um acidente de trabalho.                                                     
Dessa forma, a empresa foi responsabilizada de forma objetiva, ou seja, independentemente da existência de culpa, tomando por base o enquadramento jurídico previsto no artigo 927, parágrafo único, do Código Civil, que consagra a teoria do risco da atividade.
Quanto à indenização, foi estipulado o pagamento de uma pensão mensal à viúva que corresponde a 2/3 do salário percebido pelo funcionário falecido. Presume-se que o restante seria usado para garantir o sustento da vítima. O montante da mesada foi definido e acertado para ser feito em uma única parcela, tendo em conta a duração esperada da vida da vítima, tendo como base a tabela de expectativa de vida do Índice Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE). É essencial destacar que a apelação apresentada pela parte requerida não teve êxito, mantendo-se a decisão anterior.
A caracterização de ambiente insalubre por exposição a agentes biológicos foi assim analisada no âmbito do TRT3: 

ADICIONAL DE INSALUBRIDADE EM GRAU MÁXIMO. ENFERMEIRO DO SAMU. PERÍODO DA PANDEMIA DE COVID-19. EXPOSIÇÃO PERMANENTE. DOENÇA INFECTOCONTAGIOSA. É certo que o juízo não está adstrito ao laudo pericial, podendo formar sua convicção com outros elementos ou fatos provados nos autos, nos termos do art. 479 do CPC. Contudo, a prova técnica deve ser prestigiada quando inexistentes outros elementos robustos nos autos que a contraponha, por possuir o Perito conhecimento técnico específico, que, via de regra, não possui o magistrado. No caso em análise, o i.Perito concluiu que o autor faz jus ao adicional de insalubridade em grau máximo por risco biológico, já que, no exercício de suas funções de Enfermeiro em unidade de atendimento a emergências, vem laborando exposto a agentes biológicos, transmissores de doenças infectocontagiosas, de forma rotineira e habitual em caráter intermitente e permanente, durante a pandemia de Covid-19, concluindo pela caracterização da insalubridade, em grau máximo, por agentes biológicos, conforme NR 15 - Anexo 14, desde o início oficial da pandemia no Estado.

(TRT-3 - RO: 00106975420205030072 MG 0010697-54.2020.5.03.0072, Relator: Maria Lucia Cardoso Magalhaes, Data de Julgamento: 21/02/2022, Quarta Turma, Data de Publicação: 22/02/2022.)

De acordo com o julgado do Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região acerca do adicional de insalubridade em nível máximo pleiteado por um enfermeiro do SAMU (Serviço de Atendimento Móvel de Urgência) durante o período da pandemia de COVID-19, frisou-se que o julgador não se encontra circunscrito ao parecer pericial e pode formar sua convicção com base em outros elementos ou fatos confirmados nos autos, nos termos do artigo 479 do Código de Processo Civil. A despeito disso, a prova técnica deve ser valorada quando inexistirem outros elementos robustos no processo que a contrariem, pois, o expert detém conhecimento técnico específico que, de modo geral, é alheio ao juiz.
Com relação à situação em análise, o perito chegou à conclusão de que o enfermeiro possui direito ao recebimento do adicional de insalubridade em grau máximo, em função do risco biológico envolvido na atividade laboral exercida, conforme estabelece a Norma Regulamentadora 15, Anexo 14, desde o início oficial da pandemia no Estado. Isso ocorre porque, no exercício de suas funções em uma unidade de atendimento a emergências, o enfermeiro tem trabalhado exposto a agentes biológicos transmissores de doenças infectocontagiosas de maneira rotineira, habitual e em caráter intermitente e permanente durante a pandemia de COVID-19. 
Essa conclusão pericial embasou a decisão do tribunal, reconhecendo o direito do enfermeiro ao adicional de insalubridade em grau máximo. O veredito enfatiza a relevância da especialização do perito na área técnica para uma análise adequada da insalubridade, levando em conta a exposição do profissional a agentes biológicos em um contexto de pandemia.

DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. PROFISSIONAL DA SAÚDE. TRABALHO EM AMBIENTE HOSPITALAR. INFECÇÃO POR CORONAVÍRUS. NEXO CAUSAL ENTRE A DOENÇA E AS CONDIÇÕES AMBIENTAIS DE EXERCÍCIO DO TRABALHO. Tratando-se de infecção por coronavírus (Covid-19), e atuando a reclamante como profissional da saúde - técnica de enfermagem - em benefício da reclamada, mantenedora de estabelecimento hospitalar, é presumível que a doença que acometeu a reclamante possui nexo causal com as suas condições ambientais de trabalho. O E. Supremo Tribunal Federal, no julgamento conjunto de medida liminar nas ADI 6342, 6344, 6346, 6352, 6354, 6375 e 6380, suspendeu a eficácia do artigo 29 da Medida Provisória nº 927/2020, que dispunha que "Os casos de contaminação pelo coronavírus (COVID-19) não serão considerados ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal". Assim o fazendo, o E. Supremo Tribunal Federal acabou por inverter o ônus probatório em questão, estabelecendo a presunção de que o contágio, para trabalhadores em serviços essenciais e de risco, como os da saúde, no caso em tela, decorre do próprio exercício do seu trabalho. Tal presunção não é absoluta, mas relativa, iuris tantum, admitindo, portanto, prova em sentido contrário, de forma que não obriga o empregador a assimilar, de per si, como incondicionalmente vinculada, em qualquer caso e sob qualquer contexto, ao exercício profissional do trabalhador a seu serviço, a infecção deste por oronavírus (Covid-19). No entanto, como exposto, é ônus do empregador, nesses casos, demonstrar que a contaminação não ocorreu no local da prestação de serviços. Dessa forma, conquanto não se desconheça que se trata de doença pandêmica, sendo esta altamente contagiosa, com transmissão através do contato com pessoas previamente infectadas, ostentando elas quadro clínico sintomático ou não, contato que pode se dar em diferentes contextos da vida, incumbia, no caso, à reclamada provar nos autos que a infecção não teve origem no ambiente profissional, no exercício das atividades da reclamante, sendo esta profissional da saúde e atuando ela em estabelecimento hospitalar. Ou seja, embora pandêmica a doença, com infecção que pode, de fato, ter origem em diferentes contextos da vida familiar e social, à falta de prova em contrário, a infecção por coronavírus (Covid-19) deve ser presumidamente qualificada como doença ocupacional, em se tratando de profissional da saúde, que notoriamente corre o risco de potencial contágio pelas próprias especificidades das suas atividades profissionais, com exposição determinada pela natureza do trabalho. INDENIZAÇÃO POR DANOS MORAIS. DOENÇA PROFISSIONAL OU DO TRABALHO. PROFISSIONAL DA SAÚDE. TRABALHO EM AMBIENTE HOSPITALAR. INFECÇÃO POR CORONAVÍRUS. CONDUTA NEGLIGENTE DO EMPREGADOR. A partir da premissa de que a infecção por coronavírus (Covid-19) decorreu das condições ambientais de exercício do trabalho, e detectando-se a conduta negligente da reclamada, que não garantiu à reclamante condições de trabalho adequadas, ao seu alcance, de forma a evitar, até o máximo possível, o seu contágio no ambiente hospitalar, é devida à reclamante indenização por danos morais. A indenização por dano moral amortiza o sofrimento, e, em última análise, representa o reconhecimento da ilegalidade do comportamento do ofensor; por outro lado, tem inequívoca feição pedagógica.

(TRT-2 10008086120205020048 SP, Relator: RODRIGO GARCIA SCHWARZ, 2ª Turma - Cadeira 3, Data de Publicação: 31/08/2021)

O julgado em questão trata da caracterização de uma doença profissional ou do trabalho, especificamente relacionada à infecção por Coronavírus, no contexto de um profissional da saúde que trabalha em um ambiente hospitalar. O texto menciona que é presumível que a doença tenha uma relação causal com as condições ambientais de trabalho da reclamante.
O Supremo Tribunal Federal (STF) é citado como tendo suspendido a eficácia do artigo 29 da Medida Provisória nº 927/2020, que estabelecia que os casos de contaminação pelo Coronavírus não seriam considerados ocupacionais, exceto mediante comprovação do nexo causal. Com essa suspensão, o ônus da prova é invertido, estabelecendo-se a presunção de que o contágio ocorre no exercício do trabalho em serviços essenciais e de risco, como os da saúde.
No entanto, essa presunção não é absoluta, mas relativa, admitindo prova em sentido contrário. Assim, o empregador não é obrigado a assumir automaticamente que a infecção por Coronavírus seja incondicionalmente vinculada ao exercício profissional do trabalhador. É incumbência do empregador provar nos autos que a contaminação não ocorreu no local de trabalho.
A decisão destaca que, embora a doença seja pandêmica e possa ter origem em diferentes contextos da vida familiar e social, no caso em questão, a infecção por Coronavírus deve ser presumidamente qualificada como doença ocupacional devido à atuação da reclamante como profissional da saúde em um estabelecimento hospitalar, exposta ao risco de contágio.
Além disso, o julgado aborda a questão da indenização por danos morais. Alega-se que, tendo em vista a infecção decorrente das condições ambientais de trabalho e a conduta negligente do empregador em não garantir condições adequadas para evitar o contágio no ambiente hospitalar, a reclamante tem direito a receber indenização por danos morais. Essa indenização tem como objetivo compensar o sofrimento causado e representa o reconhecimento da ilegalidade do comportamento do empregador, tendo também uma função pedagógica.
Portanto, o julgado conclui que, diante da relação causal entre a doença e as condições ambientais de trabalho, e considerando a conduta negligente do empregador, é devida a indenização por danos morais à reclamante, profissional da saúde que contraiu a infecção por Coronavírus no ambiente hospitalar. Vale ressaltar que a comprovação da ocorrência de doença do trabalho pode ser um processo complexo e deve ser feita por meio de laudos médicos e periciais. 
 
CONSIDERAÇÕES FINAIS 
 
Ante a discussão trazida, é imperioso estabelecer alguns pontos de destaque que possibilitem o desenvolvimento de uma cognição crítica a respeito do tema presente trabalho, porém sem a pretensão de exauri-lo por completo.
É assim que podemos dizer que os reflexos da Pandemia do Coronavírus SARS-CoV-2 sentidos no campo do direito laboral careceram de melhor atenção legislativa. Em que pese o conjunto regulamentador analisado no presente trabalho ter gerado alguma proteção aos empregados, é forçoso compreender que o legislador andou timidamente, quando não, dotado de certa omissão no seu papel.
O primado constitucional de proteção ao trabalhador e ao emprego, porquanto instrumento de promoção do bem-estar social foi posto a verdadeiro teste diante de um cenário de incertezas e crises sistêmicas desencadeadas com a Pandemia.
Já na centralidade do tema objeto do presente estudo, a caracterização da Covid-19 como doença de natureza ocupacional parece bastante evidenciada desde que presentes os elementos mínimos que permitam estabelecer um nexo de causalidade mínimo entre o doente infectado e as condições nas quais desempenha sua atividade laboral ou, ainda com relação ao ambiente de trabalho, não se constituindo presunção jure et de jure.
Assenta-se, ainda, que foi encontrado na norma previdenciária a solução para definição do caráter ocupacional da COVID-19 e aplicá-la ao campo correlato do direito trabalhista. Nesse sentido, a Lei 8213/92, que instituiu os Benefícios da Previdência Social, trouxe no §2º, do art. 20 a previsão de que restando comprovada o relacionamento direto (nexo) do trabalho executado em condições especiais tais que resultem no adoecimento do trabalhador e desde que aferido por perito oficial, restará comprovado tipo acidentário lato sensu da enfermidade. Todavia, temos que, em matéria trabalhista, a comprovação do nexus cause prescinde de perícia oficial podendo ser comprovado por outros meios idôneos.  
Resta demonstrado que o entendimento perpetrado por maioria no âmbito do Supremo Tribunal Federal também optou pela linha descrita acima, ao que somou a aplicação do instituto da inversão do ônus da prova em favor do obreiro, por ser este último, sabidamente hipossuficiente em relação a seu empregador.
A jurisprudência reinante no âmbito das cortes trabalhistas e notadamente nos Tribunais Regionais do Trabalho corrobora o entendimento já exposto acima de que sempre que a contaminação do obreiro se dê em decorrência da natureza de sua atividade e no ambiente próprio de trabalho é de reconhecer a característica própria de doença de cunho ocupacional à COVID-19 
Registramos por fim, que até a presente data, o pesadelo da COVID-19 parece ainda longe de chegar ao seu término. Empregados e empregadores deverão conviver com períodos recorrentes da doença e adotarem estratégias capazes de mitigar os efeitos negativos do seu acometimento em ambiente laboral. Programas de Controle de Saúde mais eficazes, acesso aos imunizantes, estimulo às novas formas de organização do trabalho na forma remota ou hibrida devem assumir um papel central no planejamento empresarial.
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